INDICAÇÃO Nº 
169
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que tome as cabíveis providências no sentido de destinar recursos para a realização de obras de pavimentação e galerias pluviais no Distrito Industrial III no município de Jales.

JUSTIFICATIVA

A intercessão do governo estadual é de suma importância para a realização destas obras, que visam propiciar à população carente deste município, o acesso a infra-estrutura urbana e saneamento.
Sala das Sessões, em

Deputado José Zico Prado - PT

SPL - Código de Originalidade: 557262 070305 1155


